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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

ESTADO DE SÃO PAULO

Ata da 8ª Reunião da Comissão Eleitoral Regional — CER do Conselho Regional de Medicina 
Veterinária do Estado de São Paulo — CRMV-SP, realizada ao primeiro dia do mês de fevereiro 
do ano de dois mil  e vinte e quatro, de forma remota (online). Presentes os membros da 
Comissão Eleitoral Regional: méd. vet. Cláudio Regis Depes, CRMV-SP nº 4010, méd. vet. Otávio 
Diniz,  CRMV-SP nº 3612, méd. vet.  Claudia Sophia Leschonski,  CRMV-SP nº 5953, méd. vet.  
Antonio Queiroz de Almeida Sampaio, CRMV-SP nº 2317, e zoot. Luiz Marques da Silva Ayroza, 
CRMV-SP nº 986/Z. Ausência justificada da méd. vet. Adriana Maria Lopes Vieira, CRMV-SP nº 
6086. Participaram da reunião os seguintes representantes de cada chapa homologada: Chapa 1 
“Valoriza Vet” — méd. vet. Daniel Zacharias Zago, CRMV-SP nº 21771; Chapa 2 “Renovação Já”  
— méd. vet. Ciro Gassenferth Oliveira, CRMV-SP nº 10420, e méd. vet. Walnei Miguel Paccola, 
CRMV-SP nº 5350; Chapa 3 “Evolução” — méd. vet. Daniela Pontes Chiebao, CRMV-SP nº 15782, 
e  méd.  vet.  Carolina  Saraiva  Filippos  de  Toleno,  CRMV-SP  nº  16975;  Chapa  4  “Inovar  para 
Transformar” — méd. vet. Fábio Fernando Ribeiro Manhoso, CRMV-SP nº 6983. Participaram da 
reunião o Coordenador Jurídico, Dr. Marcos Antonio Alves, para esclarecer dúvidas a respeito da 
legislação eleitoral, e a Assistente Administrativa Laura Louise Nunes dos Santos, para prestar 
suporte administrativo. Passando a ordem do dia:  1. Dando início aos trabalhos, a Comissão 
Eleitoral Regional - CER, por seu Presidente, agradeceu a presença de todos e, em continuidade 
à reunião realizada no dia 30 de janeiro de 2024, passou-se a deliberar sobre o memorando de 
intenções anteriormente enviado a todas as chapas. 2. O Dr. Luyz Airosa, membro da Comissão 
Eleitoral Regional – CER sugeriu o acréscimo, no “considerando” e em seu art. 7º, da menção ao 
Código de Ética da Zootecnia, proposta esta que foi aprovada por todos os presentes.  3. Logo 
após, devidamente indagado pelo Senhor Presidente, o Dr. Daniel Zago, candidato a presidente 
pela “Chapa Valoriza Vet”, sugeriu a retirada do item c, art. 6º, sendo certo que tal proposta foi 
aprovada por unanimidade dos presentes. 4. Em seguida, o Dr. Fábio Manhoso, candidato a 
presidente pela “Chapa Inovar para Transformar”, sugeriu que a campanha eleitoral ocorresse 
até  às  23h59  do  dia  anterior  da  votação,  proposta  esta  que  também  foi  aprovada  por 
unanimidade dos presentes.  5. Na sequência, a Dra. Daniela Chiebao, candidata a presidente 
pela “Chapa Evolução”, requereu a inclusão da proibição de participação de candidatos que 
tenham façam parte na gestão do CRMV-SP, sejam como Diretores, Conselheiros ou Membros 
de Comissão Técnicas do CRMV-SP, ao participarem de eventos EXTERNOS que se abstenham de 
constarem  em  publicidade  institucional  do  Conselho  Regional  de  Medicina  Veterinária  do 
Estado de São Paulo, proposta esta aprovada por unanimidade dos presentes. 6. Por sua vez, o 
Dr. Ciro Gassenferth, candidato a presidente pela “Chapa Renovação Já”, sugeriu o acréscimo no 
art. 7.º da penalidade de exclusão da chapa que violasse o Memorando de Intenções que estava 
em elaboração.  Todavia,  consoante  explicado aos  presentes,  não há  previsão na  Resolução 
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CFMV nº 1298/2019 de exclusão de chapa após a homologação de seu registro, razão pela qual,  
a proposta não pode ser acolhida. 7. Não havendo mais sugestões de alteração ao Memorando 
de  Intenções,  colheu-se,  verbalmente  e  nominalmente,  a  concordância  e  aceitação  do  seu 
inteiro teor, bem como restou deliberado e aprovado por todos os presentes, a dispensa de 
assinatura ao presente Memorando de Intenções em razão da reunião ter sido gravada. 8. Desta 
feita, restou devidamente aprovado, por unanimidade das chapas concorrentes, o Memorando 
de  Intenções,  o  qual  será  devidamente  publicado  e  disponibilizado  no  sítio  eletrônico  do 
Conselho Regional  de Medicina Veterinária  do Estado de São Paulo.  9.  Antes de finalizar  a 
reunião, pediu a palavra o Dr. Marcos Antonio Alves, coordenador jurídico do CRMV-SP, que 
solicitou aos presentes o envio o quanto antes do material fotográfico dos candidatos, ante a 
solicitação expressa da empresa que fará a eleição online do presente pleito. 10. Além disso, o 
Dr.  Marcos  comunicou  aos  presentes  do  ajuizamento,  pelo  Dr.  Wilson  Grassi  Jr.,  de  ação 
requerendo  o  cancelamento  do  atual  pleito,  processo  n.º  5001381-29.2024.4.03.6100,  em 
trâmite perante a 12ª Vara Cível Federal da Subseção Judiciária de São Paulo, sendo certo que o  
pedido de tutela antecipada foi indeferido. Dada a palavra aos membros da Comissão Eleitoral 
Regional — CER e aos representantes das chapas concorrentes, ninguém quis se manifestar, 
razão pela qual, a presente Reunião é finalizada.

(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)
CLÁUDIO REGIS DEPES OTÁVIO DINIZ

CRMV-SP nº 4010 CRMV-SP nº 3612
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(assinado eletronicamente) (assinado eletronicamente)
CLAUDIA SOPHIA LESCHONSKI ANTONIO QUEIROZ DE ALMEIDA SAMPAIO

CRMV-SP nº 5953 CRMV-SP nº 2317
Membro Efetivo da Comissão Eleitoral 

Regional
Membro Suplente da Comissão Eleitoral 

Regional

(assinado eletronicamente)
LUIZ MARQUES DA SILVA AYROZA

CRMV-SP nº 986/Z
Membro Suplente da Comissão Eleitoral Regional
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